
Construção e serviços

Â
PRfFEITURA MUNICTPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA
ESTADO DO MARANIIÃO.
REF.: CONCORRENCIA ELETRONICA N" 001/2023.

Rf CURSO ADMINISTRATIVO

A empresa A. M. DE Mf,LO TEXEIRÁ LTDA. nome fanrasia CAMPOS DE MELO. CNpJ sob o n"
27.810.823/0001-39. endereço R Do SERINGAL, N' 667, SERINGAL. PEDREIRAS^4A, através do seu
representante legal abaixo assinado, vem. tempestivarnente apresentar a presente RECURSO ADMINISTRÁTryO
por HABILITAÇÃO DA EMPRESA J MENDES SILVA. consoanre ôs fatos e fundamentos que passa a expor:

DOS FATOS E DIREITOS:

Vamos adiante, veriÍicado os documentos e proposla nota-se que a empresa deixou de cumprir:

A EMPRESA DEIXOU DE ATENDER

APRESENTOU ENCARGOS SOCIAIS DESATUALIZADOS, DIVERGENTE COM A NOVA
ATUALIZAÇÃO DO SINAPI;
NAO ÂPRESf,NTOU OS DOIS ULTIMOS BALANÇOS f, DEMONSTRAÇOES CONTÁSTTS CONN. ITTNT
I I.1I LETRA A;
NÃO APRf,NToU AS NOTAS EXPLICATIVAS Do BALANÇO Df,VIDAMENTE REGISTRADO, PoR SE
TRÂTAR DE DEMONSTRAÇÃO OBRIGATORIA;

Do L]DITAI-:

I I.I I.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:
a) Bâlanço paÍrimonial e demotrstrações contr{beis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados porindicesofic iais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

Portanlo, a empresa não merece ser habilitada pois descumpriu itens obrigatorios do edital, e a comissão resolve
atropelar, e deixando de atender o edital.

A nova lei de licitação reitera os princípios basilares da Administração Pública . Veja alguns deles,

abaixo:

Princípio da Legalidade: determina a observância do processo licitatório às regras e noÍÍnas
impostas em leis.
Princípio da Impessoalidade ou Igualdade: as licitações públicas são abertas a todas as pessoas

e/ou empresas interessadas desde que atendam os critérios estabelecidos Dessa forma, a escolha

da proposta ou do lomecedor deve ser balizada por aspectos objetivos, transparentes e

impessoais.
Princípio da Moralidade ou probidade administrativa:os processos licitatórios devem precisam
estar de acordo com as regras fundamentais da boa administração,
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Princípio da Publicidade: as licitações devem ser de conhecimento público e serem amplamenle
publicizadas. Tal princípio é fundamental para assegurâr a ampla concorrência
Princípio da Eficiência: os processos licitatórios devem acontecer com agilidade. eficiência.

economicidade, indubitabilidade e qualidade esperadas dos serviços públicos.
Princípio da Vinculação ao Instrumetrto Convocatório:as licitações públicas devem
acompanhar tdas âs nonnâs e exigências âprBetrtadâs no editâl, tendo como termo de
validade e eficiência, a dâta da sua publicação.
Princípio do Julgamento Objetivo: o princípio em questão considera que os julgamentos
ocorridos durante as discussões devem ter como critério as normas contidas no edital.

NÃo FAZ SENTIDO QUE A CoMISSÃo ESTIPULA EXIGENCIA No EDITAL, E NA HORA DA SESSÀo
DEIXAR DE CUMPRIR.

lsso significa que tanto as regras de regência substantivam quanto procedimental não poderão ser atropeladas pela
Administração e pelos licitantes, permanecendo vigorosas ao longo da licitação.

Conclui-se, pois, que a Administração Públic4 no curso do processo de licitação, nâo pode se afastar das regras por
ela mesma estabelecidas DIANTE DA LEI, pois, para garantir segurança e estabilidade as relações juridicas
decorrentes do certame licitatório, bem como para se asseguraÍ o tratarnento isonômico entre os licitantes. é necessário
observar estritamente as disposiçôes conslantes.

DO PEDTDO

lsto posto e preenchidos os requisitos legais, PUGNA A RECORRENTE pelo recebimento do presente recurso paÍa
que seja processado e julgado por este d. Sr. Presidente da Prefeitura Municipal de SANTA LUZIA DO PARUA-
MÁ. exercendo ojuízo de mérito e de relratação, e, assim, seja reformada a decisão aqui acatada.

Nestes Termos,
Pede e espera deferimenlo.

Pedreiras (MA). 06 de julho de 2023.

ARLEY MICHAEL g55gg;-^""**
DE MELO r.*ffi?,:Ílt5lf,gi
TEIXEI RA:048037 **;ffi$:*"**-'
74307

A. M. DE MELO TEIXEIRÁ LTDA
CNPJ sob o n" 27.810.823/0001-39
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA OO PARUÁ

CONCORRÊNCIA ELETRONICA N9 OO1/2023 - CPL

PROC. LTCTTATÓRrO Ne O3o/2023
OBJETO: CONTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçÃO DO SERVIçO DE CONSTRUçÃO

DO MURO DO CEMITERIO DO BAIRROS PARUÁ, NO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ / MA.

CONTRARRAZÃO AS ATEGAçÔES

A empresa J MENDES SILVA, inscrita no CNPJ ne 33.4M.259/OOO7-80, localizada na Rua

da Pedra Branca, n9 1029, Bairro Centro, Santa lnês- MA, neste ato representada por seu sócio Jemison

Mendes Silva, brasileiro, portador do CPF ns 053.969.003-18, vem, respeitosa mente, apresentar

CoNTRARRAZÕES ao recurso administrativo interposto pela empresa A. M. DE MELo TEXEIRA LTDA.

SINTESE DOS FATOS

A empresa A. M. DE MELO TEXEIRA LTDA, fez as seguintes alegações:
1. APRESENTOU ENCARGOS SOCIAIS DESATUALIZADOS, DIVERGENTE COM A NOVA

ATUALIZAçÃO DO SINAPI;

2- NÃo APRESENToU oS DoIS ULTIMoS BALANçoS E DEMoNSTRAçÕEs coNTÁeEIs
CONF. ITEM 11.11 LETRA A;

3- NÃO APRESENTOU AS NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANçO DEVIDAMENTE

REGISTRADO, POR SE TRATAR DE DEMONSTRAçÃO OBRIGATORIA;

Em resposta a primeira alegação, o mesmo usamos o presente no
projeto básico, de acordo com a imagem 01;
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FiçuÂ 1 - Tabela de Etlcargos. disponibilizada no edital

RUA DA PEDRA BRANCA, N9 1029, CENTRO, SANTA INÊS - MA, CEP 65300-004
CNPJ: 33./144.25910001-80

FONE/CELUIAR: (98) 98231-4848 / E-MAIL: i.mêndes.nfs@gmail.com

lilltxt



CONSIRUTORÀ

PREFEITURA MUNICIPAT DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
CONCORRÊNCIA ELETRONICA N9 OO1/2023 - CPL

PROC. LtC|TATÓRtO Ne 030/2023
OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUçÃO DO SERVIçO DE CONSTRUçÃO
DO MURO DO CEMITERIO DO BAIRROS PARUÁ, NO MUNICíPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ / MA.

Em respostâ a segunda alegação, no ltem 11.1 diz "Como condição previa ao exame da documentação de

habilitação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, os Agentes de Contratação verificarão

o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à exigência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos sêguintes cadastros: 11.1.1.

SICAF; ". O que inclusive, já foi analisado pelo o Agente de Compras, caso contrário a empresâ recoÍrida não teria

sido HABILITADA.

telÊ gs}&;M ffi o

oáôM&cl&9r§]ô@f,tg

o

eÉ* gg

lr*I'ã,Éttiá.dÉáP,..

nqÔnd!!l.,IÚP.c:l:d
lv.r.ÓB',eÉ'*.i*'dÚsd.sFdêcl*FEBn§ã\'F51.6's|dl*e.àrrqi'48Úqiúd.ír4rú!ri;.'giler(&6Fl.r.dÁa',4)

Ê*.r4.etó& 'Út r É.'roôÉsió'q*r É aüô rü. eo c!*+ô6 6 ô t-e 3ú

: 6€qn!.àtu !EÉhâiâÉr.i.ô&*d.ú?lnn-dd 
-, 

tc&i

Figura 2 - Cansulta SICAF

RUA DA PEDRA BRANCA, N9 1029, CENTRO, SANTA INÊS - MA, CEP 65300.004
CNPJ: 33.t144.259/0ffi1-80

FONE/CELUtAR: (98) 98231-4848 / E-MAIL: j.mendes.nfs@gmail.com



CONSIRUIORA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ
CONCORRÊNCIA ELETRONICA N9 OO1/2023 - CPt
PROC. UCTTATóRrO Ne O3o/2023
OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRE5A ESPECIAIIZADA PARA EXECUçÂO DO 5ERVIçO DE CONSTRUçÂO
DO MURO DO CEMITERIO DO BAIRROS PARUÁ, NO MUNICíPIO DE SANTA LUZIA DO PARUÁ / MA,

E em resposta a tercêira alegação, as notas explicativas existem, contudo, elas fazem parte do Livro Diário, que é

acervo técnico da empresa, que pode ser solicitado em diligência, caso necessite e vale ressaltar que a empresa

apresentou todas as informaçôes necessárias para comprovação de uma boa situação financeira.

santa lnês, 10 de lulho de 2023

J MENDES as'inàdo de formâ
diq talpoíl MENDE5

S I LVA:3344425 srLVA:334442se000r80

9000180
Dados: 2023.07.1 0
09:28:12-0300

J MENDES SITVA

Jemison Mendes Silva

Rg ne 247402120038
Cpf nP 053.969.O03-18

Proprietário

RUA DA PEDRA BRANCA, N9 1029, CENTRO, SANTA INÊS - MA, CEP 65300.004
CNPJ: 33.i144.25910001-80

FONE/CELULAR: (98) 98231-4848 / E-MAIL: i.mêndes.nfs@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÂ

REIÁTÓRIO DE JUTGÂMENTO
UASG 981285 - PREFEITURA MUN. DE SANTA LUZIA DO PARUÂ

coNCoRRÊNCrA l/2023

Periodo para entrega de proposta: 02/06/2023 O8.00:O0 até 22/06/2023 O9:00.OO

Emcrgcncial: Não

Objeto: Contratação de empresa para a execução do serviço de construção do muÍo do cemitério do bairro Parua, no municipio DE Santa
Luzia do Parua,/MA.

Itcm 1 - Obras Civis dc Muros dc AÍrioo
CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PATA Á EXECUÇÃO DO SERvIÇo DE coNsTRUÇÃo Do MURo Do CEMITÉRIo Do
BAIRRO PARUA, NO
MUNICÍPIO DE SÁNTA LUZIA DO PARUA,/MA

Qrantidadc I Valor estimado: R$ 397.753,9400

Unidade de fornecimento: UNIDÁDE Siruaçâo: Aberto para recursos

Intervalo minimo entre lances: R$ 10,0000

Aceito e Habilitado por CPF ***.914.."*-.7 - JOAO PINHEIRO DE MELO para J MENDES SILVA, CNPJ 33.444.25910001-80, melhor
'ance R$ 335.095,0700

Propostas do Itcm I

Forneccdor
Port McEpp/
Fauiparadar Va.lor SituaÉo

27 .8t0.823/0001-39 - A. M. DE MELO TEIXETRÁ LTDA Sim R$ 344 .7 67 ,4700

04.,187.83q0001 24, CENTER SERV SERVICOS E
LOCACAO DE MAO DE OBRAS LTDA

Nio : R$ 397.600,0000

\7 .723.085/0001-39 - CONSTRUTORA CASTELUCCI
LTDA

NãÔ R$ 397.000,0000

1 19.543.790/0001 80 ENTEC EMPREENDIMENTOS
i LTDÂ

Sim R$ 390.000,0000

33.444.25910001-80 - J MENDES SILVA R$ 394.762.490,0000

| 18.224.783/0001-52 - MG EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 397.543,5900

i 10.953.540/00014r - MULT SERVICOS E

i CONSTRUCOES LTDA
Sim R$ 382.241,5300

I a"ces do Itcm I
22/06/2023 0908:09

22/06/2023 o9:o910

18.224.7 83/000t-52

33 .444.259 / 0O0r-80

RS 349.696,9000

R$ 335.09s,0700

04/07 /2023 t5:.22 I de4

Sim Fornecedor habilitado

iSiml



Uasg 981285

Mcnsagens do úat do Itcm I

Concotrência l/2023

Enviado por Data/HoÍa envio Mensagem

Sistena i 22/06/2023 09:rJot6 O item 1 foi aberto. Solicitamos o cnvio de Iances

iSrstema 22/06/2023 09ll:11 O item I está encerrado

i Sistema para o O3/O7/2O21 10:21:41

03/07/202j 10:22:39

03/07/2023 15:42.40

Após análise dos preços ofertâdos em sede de lances, faremos a convocação para
envio dos arquivos das propostas iniciais e adequadas.

Sr. FornecedorJ MENDES SILVÂ5 CNPJ 33.444.259/0001J0, você foi convocado
para enviar anexos paÍa o item 1. Prâzo pâra encerrâr o envio: 17:59:00 do dia
03/07 /2023- Jüstificativa: Solicitamos o envio dâs propostas iniciais e da Proposta
de Preços aiustada àos llnces oferrâdos..

O item I teve a convocação pârâ envio de anexos encerrada às 15:42:40 de

03/07 /2023. I anexo foi enviado pelo fornecedor J MENDES SILVA, CNPJ
33 .444.259 /000t-80.

prrtrcrpânte
3.).444.259l0001-80

Sistema para o
pârticipânte
33.444.259 /0001-80

pelo participante
33 .444.259 /000t-80

i Sistema para o
iparticipante
| 33.414.259 /OO0t-80

03/07/2023 I7:29:3t i Senhores licitantes, o pregão fica suspenso para análise da proposra de preços
i ajustada. O retoÍno será arnanhã 04/07/2023 às th00. Ficando de iá todos
iintimados.

i Sistema para o

: partlclPante
.11.444.25910001 80

04/07 /2023 0904:56

04/07/2023 t4:s1:19Srstema

Senhores licitantes, bom dia

O itcm 1 está na etapa de julgamento de proposta no período de intençào de
recursos, com acréscimo de l0 minutos a partir de âgora - até 04/07/2023
l5:01:19.

!Sistema 04/t)7/2023 ts:06:24

iSistenr.r , 04/07/2023 15:22154

O item I está na etapa de habilitação de fornecedores no periodo de inteoção de
recursos! com acréscimo de l0 minutos a partir de a1ora - até 04/07 /2023
15:16,,24.

Á fase de recurso do item 1 está aberta até 07/07/2023

Evcntos do Item I

Data,,/Hora Descrição

: 22/06/2023 09:00:16 Item aberto para lances

i 22/06/2023 og:lltl1 Item com etapa abertr enccrrada

Item encerrado para lances.
i 22/06/2023 0e:tt:1\

0j/07/2023 10:22:3e
Fornecedor J MENDES SILVA, CNPJ 33.444.259/0001-80 convocado para o envio de anexo. Prazo de

encerramento: 03/07 /2023 17:59:00. Motivo: Solicitamos o envio das propostas iniciais e da Proposta de

Preços ajustada aos lances ofertados..

03/07/2023 l5:42:39

01/07/2023 1s.22

Fornecedor J MENDES SILVA, CNPJ 33.444.259/0001-80 finalizou o envio de anexo

2rle4



UasS 981285

Daa/Í{ota Descrição

Concorrência l/2023

tt I / Í)7 / 202 3 1 1: 5 1 : ),9

01/07 / 2023 t4:ss04 Fornecedor A. M. DE MELO TEIXEIRÁ LmA, CNPI 27.810.823/0001^39 registra a intenção de recurso
na fase julgamento.

ttl/07/2023 14:55:14 Fornecedor A. M. DE MELO TEIXEIRA LmÂ' CNPJ 27.810.823/0001-39 registrâ a desistência da

intenção de lecurso na fase julgameoto.

i4/07/2023 14:55:t8 Fornecedor A. M. DE MELO TEIXEIRÁ LTDA, CNPJ 27.810.823/OOOI-39 registra â iítenção de recurso
nâ fâse julgamento.

04/07/2023 l5:06:24 Fornecedor J MENDES SILVA, CNPJ 33.444.259/0001-80 fot habilitado.

04/07/2023 t506:38 Fornecedor A. M. DE MELO TEIXIIRÁ LTD.A, CNPJ 27 -8lO-823/OO0l-39 registrâ â intenção de recurso
na fase habilitação.

Í)4/01/2023 1s22:s4 Encerramento da sessão I dc julgamento / habilitaçâo.

Mcnsagens do óat da modalidade de Concorràcia,l/2023

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

Sistcma i 22/06/2023 0900:t4 j A sessão pública está aberta. Até 20 itens poderâo estar em disputa

i simultaneamente e o peÍíodo de abertura paÍa disputa será entre 08:00 e 18:00.

! Mantenham-se conectados.

iSrrtcm.r 28/06/2023 1041.20
j A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanháJa acesse a

iopçâo "Seleção de fornecedores" na linha do tempo.

:Sistcmâ 28/06/2023 1044:35 iSenhores licitantes, tendo em vista ter havido indisponibilidade no sistema em
! relação ao julgamento e cootinuidade dos atos da Concorrência O0l/2023, ltca a

i -.s-" ,,.rrp..rr" com retorno dia 03/07/2023 (segunda-feira) às th00. Ficando de

i iá todos intimados.

nt.l oj/07/2023 09:03:25 i Senhores licitantes, bom dia

Sisrema 0j/07/2023 09:03:46 i Nesse momento daremos prosseguimeoto ao certâme

Sistcma 03/íJt/2023 0904:t'7 Faremos análise das propostas e lances ofertados.

04/07/2023 09t05:28 Nesse momento daremos continuâção do certame

Sistema 04/07/2023 09105:43 Bom dia a todos

Sistcm:r I 04/07/202314:50:34 ! Após análise dos documentos técnicos, verificou-se a regularidade dos mesmos

cln.lSist ! Senhores licitantes, após análise dos documentos de habilitação da empresa J
!MENDES SILVA, verificou-se a regularidade dos mesmos.. Restando a mesma

: HABILITADA.

04/07 /2023 ts.22

04/07/202315:05'58

3de4

Fornccedor J MENDES SILVA, CNPJ 33.444.259/0001-80 teve a proposta aceita, melhor lance: R$
335.095,0700. Motivo: Ápós análise dos documentos têcnicos, veri6cou-se a regularidadc dos mesmos..



Uasg 981285 Concorrência l/2023

Daty'Hota Descriçâo

i zzlotlzozt os.oo:tt Abertura da sessão pública

28/06/2023 t0:41 19
Início da etapa de julgamento de propostas

04/07 /2023 t5:22 4dc4

Eventos da modalidadc dc Concorrência l/2023



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITUNA IUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ: 12.511.093/0001-06

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ - MA

coMtssÃo PERMANETE DE LtC|TAçÃO - CpL

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO O30/2023

JULGAMENTO DE RECURSO. CONCORRÊNCIA NO OO1I2O23

A Comissáo Permanente de Licitação, vem a público divulgar resultado de

análise e julgamento do recurso administrativo interposto pela empresa A. M. DE

MELO TEIXEIRA LTDA, CNPJ No 27.810.823/0001-39, no bojo do processo

administrativo em epÍgraÍe, iazendo-o nos seguintes termos:

I- DA TEMPESTIVIDADE

Tendo em vista a apresentação do refeído recurso ter ocorrido no

transconer do prazo legalmente previsto nos termos das alíneas "b'e'c'do

inciso I do art. 165 da Lei no 14.'133121, considera-se o mesmo tempestivo,

cumprindo assim os requisitos legais para seu conhecimento e apreciação.

II - DO RECURSO DA EMPRESA A. M. DE MELO TEIXEIRA LTDA, CNPJ NO

27.810.823/0001-39.

Em sede de recurso, a empresa supracitada alega o seguinte

aruá - MA - CEP: 65272-000
H omepaqe: santal u zi adola ruama-qov.br
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.lEt'ãi.M
ESTADO DO MARANHAO

pREFEITURA ituNtctpAl DE SANTA tuztA Do penuÁ

CNPJ: Í2.511.093/0001-06

,DOS FATOS E DIREITOS:
Vamos adiante, verificado os documêntos e propostâ nota-se que a empresa delxou de cumprir;
A EMPRESA DEIXOU DE ATENDER:
APRESENTOU ENCARGOS SOCIAIS DESATUALIZADOS, DIVERGENTE CO}I A NOVA
ATUALIZAçÃO DO SINAPI;
NÂO APRESENTOU OS DOIS ULTIMoS BALANçoS E DEMoNSTRAçÕES coNTÁBEIs
CONF. ITEi' 11.1 1 LETRA A;
NÃO APRENTOU AS NOTAS ExPLIcAnvAs DO BALANÇo oEvIDAMENTE REGISTRADo,
POR SE TRATAR OE DEMONSTRAçÀO OBRTGATORTA:

1 1. I I.QUALTFICAÇÃO ECONÔMrCO-FtNANCEtRA:
a) Bâlanço pat lmonlal c dommtraçõ.3 contabel. dos 02 (doaa) úlümoo eraÍclclos

socld!, já ôÍglyd8 ê +rc!êntadc na lbíma da lêi, que com provem a boa situação financeira

da empresa, vêdâda a sua substituiÉo por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados porindicêsoficiais quando encenado há mais de 3 (três) meses da data de

apresentaÉo de proposta;."

.NÂo FAz SENTIDo QUE A CoMISSÁo ESTIPULA EXIGENCIA No EDITAL, E NA HoRA
DA SESSÃO DEIXAR DE CUMPRIR,

lsso significa que tanto as regras de regência substantivam quanto procedimental não poderáo
ser etropêlades pela AdministraÉo e pelos licitantes, peÍmanecendo vigorosas ao longo da
licitação.

Conclui-se, pors, que a Administragão Pública, no curso do processo de licitaçáo, nâo podê se
aÍastar das regrâs por ela mesme estabelecidas DIANTE DA LEl, pois, para garantir segurança
e êstabilidade às relaçôes jurídicas deconentes do certame licitatório, bem ôomo para se
assegur4 o tratamento isonômico entre os licitanles, é necessário observar êstritemêntê as
disposições constantes.

DO PEDIDO

lsto posto e preenchidos os requisitos legais, PUGNA A RECORRENTE pelo recebimento do

prêsente rêcurso para quê seja processado e julgado por este d. Sr. Presidente da PreÍeitura

Municipal de SANTA LUZIA DO PARUA-i,A, exercendo o juízo de mérito e de retrataÉo, e,

assim, seja rêformada â decisâo aqui acatada."

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luz ia do Paruá - MA - CEP: 6527?-000
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Após essas manifestaçôes, foi concedido igual prazo as empresas demais

licitantes, para, querendo, apresentarem contrarrazões, nos termos do parágrafo

40 do Aí. 165 da Lei no 14.133121 .

Após o prazo concedido houve apresentação de contranazôes por parte da

empresa J MENDES SILVA, CNPJ no 33.444.259/0001-80, que alega em

síntese o que segue:

()
"Em resposte a primeira alegaÉo, o mesmo usamos o presente no projeto básico, de acordo

com a imagem 01;"

'Em resposta e segunda alegaÉo, no ltem 11.1 diz'Como condiÉo previa ao exame da

documenteÉo de habilitação do licitante detentor da proposta classificada êm primeiro lugar, os

Agentes de ContrataÉo verificarão o eventual descumprimento das condiÉes de participaÉo,

especialmente quanto à oxigência de sanÉo que impêçe a participeção no certame ou a fulura

contretaÉo, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 1 1 .1 .1 . SICAF; ". O que inclusive, já

foi analisado p€lo o Agente de Compras, câso contrário a empresa re@rride não teria sido

HABILITADA.'

'E êm resposte a têÍcêira alegaÉo, as notas êxplicativas êxistêm, contudo, elas fazem perte do

Livro Diário, que é acervo técnico da empresa, que pode ser solicitado em diligência, caso

necessite e vale ressaltar que a emprese apresêntou todas as in(ormações necêssárias para

comprovaÉo do uma boa situaÉo Íinanceira.'

IV - DA ANALISE

@355=Centro-SantaLúiadoParuá.MA-CEP:65272-000
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Um dos princípios que norteiam a licitação é o da vinculação ao instrumento

convocatório. Nesse sentido, deve o agente observar o princípio da vinculação

ao edital conforme preceitua o art. 50 da Lei 14.133/21.

"A vinculação ao edital signfica que a AdministraÉo e os licitantes

Íicam sempre adstritos aos termos do pedido ou do permitido no

instrumento convocâtório da licitaçáo, quer quanto ao pÍocedimento,

quer quento à documentaÉo, às propostas, ao julgemênto e ao

contrato. Em outras palavras, êstabelêcidas as regras do certame,

lomam-se obrigatórias para aquele licitaÉo durante todo o

procêdimento e para todos os seus participentes, inclusive para o

órgão ou entidedê licitedora." (in Licitação ê contrato administretivo, 140

ed. 2007, p. 39).'

A respeito da previsão da aplicação da vinculação ao edital, o qual norteia

todo o procedimento licitatório, entende o STJ:

"DtRE|TO ADMtNtSTRAT|VO. LtC|TAÇÃO. EDTTAL COMO

INSTRUMENTO VINCULATORIO DAS PARTES, ALTERAÇÃO COM

DESCUMPRIMENTO OA LEI. SEGURANÇA CONCEDIDA, É

entendimento conentio na doutrina, como na jurisprudência, que o

'edital", no procedimento licitatóio, conslitui lei entre es peÍtes e

inslrumento de velidade dos atos preticados no cutso da licitaçáo.

Ao descumprir noÍmes editalichs, a adminislraçtu Írustra e

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 6527 2-000
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própda .E,zão de cer da ilcltação e vlota oa pdnclplog qua

diftcionem a âtlvldede edminlst/áliva, e,is como: o da legalidrde,

da mo,ã,lldade e da isonomia. A AdministraÉo, segundo os ditames

da lei, pode. no curso do pÍocedimento, allerer as candiçÕes inseridas

no inslrumento convocatório, desde que, se houver reílexos nas

propostas já formuladas, renove a public€ção (do edatal) com igual

prazo daquele inicialmente estabelecido, desservindo, para tal Íim,

meros avasos inteÍnos inÍormadores da modficação. Se o êdital

dispensou as empresas recém-criadas da apresentaÉo do "balanço

de abertura", deÍeso era à AdministraÉo valer-se dê mêras

irregularidades desse documênto para inabilitar a proponente

(impêtrante quê, arÍes, pÍêenchia os rêquisilos da lei). Em Íecê ds lei

brasileire, e elaboração e assinatura do balanço ê atribuiÉo dê

contador habilitado, dispensada â assinatura do diretor dâ êmpÍesa

respectiva. Segurançs coflcedida. Decisáo unanime. (STJ - MS; 5597

DF 1998n00204+6, Rehtor: Ministro DEMÓCRITO REINALDO, Data

de Julgamento: 1A05/1998, S1 - PR|MEIRA SEÇÃO, Data de

Publicação: DJ 01 .06.1998 p. 25 LEXSTJ vol. 110 p. 60) [gn].'

Prêliminarmente, cabe dizer que em todas as licitações a análisê dos

documentos técnicos é realizada pela árca técnica responsável pela elaboração

dos requisitos técnicos, no caso em questão, a veriÍicação do atendimento aos

requisitos técnicos foi realizada pela engenharia Municipal.

Com relação a alegação da Recorrente de que empresa vencedora

apresentou encargos sociais desatualizados, câbe ressaltar que se trata de uma

usa, anta ztaoao orals

E-epepêse-:aol9]g3a4egêruêJrêevé!

ru
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decisão da área técnica que após a análise dos documentos técnicos da

proposta de preços com base nas exigências contidas no edital apresentou

parecer favorável em relação à habilitaÉo da empresa J MENDES SILVA,

CNPJ no 33.444.259/0001-80.

Em relação a alegação de náo apresentação do balanço dos 02 (dois)

últimos exercícios sociais, cumpre esclarecer quê a Lei dispões sobre o licitantes

deixar de apresentar documentos de constem no Sistema de Cadastrâmento

UniÍcado de Fomecedores - SICAF, e no câso em tela, após consulta ao

cadastro da licitante no SICAF foi constatado o atendimento à exigência. Já em

relação às Notas Explicativas sáo obrigatórias para elaboraSo do livro diário,

contudo, não é obrigatória a sua apresentaçâo junto com o Balanço Patrimonial,

assim como o próprio Livro Diário, que conforme o Art. 64 da Lei 14.133/21 o

qual possibilita a realizaçâo de diligência para apresentação de documêntos que

complementem as informaçôes obscuras nos documentos apresentados e no

caso em tela, veriÍicou-se a regularidade dos balanços apresentados.

Resta claro que o Recurso é meramente protelatório, constatando nessê

contêxto, tratar-se de uma afronta aos princípios que norteiam a licitaçáo.

Diante da conclusâo da área técnica e com base na regularidade dos

documentos aprêsentados, rêsta claro o atendimento das exigências por parte

da empresa declarada vencedora, têndo em vista o fiel cumprimento do objeto

Av. Professor João nt Paruá - MA
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da licitação e especialmente em respeito ao princípio da vinculação ao edital e

tendo em vista que a Reconente náo apresentou fatos capazes de reverter a

decisão adotada em fase de habilitação e classificaÉo. Considera-se

improcedentes as alegaçôes trazidas em sede de recurso pela empresa A. M.

DE MELO TEIXEIRA LTDA, CNPJ NO 27.8í0.823/OOO1-39.

V - DA DECISÃO

Diante do exposto, conhecemos o presente recurso para, quanto ao mérito,

julgalo IMPROCEDENTE, mantidas as decisôes de habilitação e classificaçâo

adotadas no bojo do processo administrativo, pelas razões de fato e de direito já

declinadas.

Dessa forma, sendo, pois, o entendimento que submeto a análise da

autoridade superior competente para proferir decisão deÍinitiva, nos termos do

Parágrafo 20, Art. 165 da Lei 14.'133121.

Santa Luzia do Paruá, '17 de julho de 2023.

Joáo
Agen

de Melo
e Contrataçáo

Po ano 14612021

Av. Professor João
e alu rua.ma br
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PROCESSO ADMINISTRATIY O: O3O / 2O23
coNCoRRÊNCIA ETETRÔNICA N. 001/2023

RatiÍicacão de lulsamento

Mantenho a decisão proferida pelo Agente de Contratação em conformidade com o

§2" do Artigo 165 da Lei 14.733/2021. RATIFICO a decisão proferida e NEGO
PROVIM ENTO aos recursos interpostos.

Santa Luzia do Paruá - MA,17 de julho de 2023.

F DILHA DEALMEÍDA
Sec. Municipal nejamento,

Administração, Finanças, Recei Patrimônio Público
21


